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AUTÓGRAFO Nº 85/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 76/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a 

Santa Casa de Ituverava para realização de exames de diagnósticos por 

imagem, com ou sem sedação e dá outras providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município de Guará 

autorizado a celebrar convênio e respectivos Termos Aditivos que se 

fizerem necessários com a Santa Casa de Misericórdia de Ituverava para 

realização de exames de diagnósticos por imagem, com ou sem sedação, 

nos termos da minuta de Convênio que segue no Anexo I, da presente Lei. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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